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A V I S O

A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma  
por  cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim                           
da República». 

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E. P. 

Assembleia da República:

Comunicado:

Concernente a vaga deixada pelo Senhor Deputado Daly Assumane 
Kumanda é preenchida pelo Senhor Lino Manecas Chioza 
Deputado Suplente da Bancada Parlamentar da Frelimo.

I SÉRIE  — Número 39Sexta-feira, 26 de Fevereiro de 2021

Preço — 10,00 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Comunicado

Tendo falecido o senhor Deputado Daly Assumane Kumanda, 
e por consequência cessado o seu mandato, nos termos                                          
da alínea e), do artigo 5 do Estatuto, Segurança e Previdência                    
do Deputado, aprovado pela Lei n.º 31/2014, de 30 de Dezembro;

Ao abrigo do disposto nos números 1 e 2 do artigo 12,                              
do Diploma em referência, comunico que:

A vaga verificada é preenchida pelo Senhor Lino Manecas 
Chioza Deputado Suplente da Bancada Parlamentar da 
Frelimo, eleito pelo Círculo Eleitoral de Sofala, com 
efeitos a partir de 14 de Fevereiro de 2021.

Publique-se.
Maputo, 23 de Fevereiro de 2021. – A Presidente da Assembleia 

da República, Esperança Laurinda Francisco Nhiuane Bias.


